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A',CÃMAPA MUliICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, DECRETA E'EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura n9 62,qua

dra.16.do Cemitério de-Nova Iguacu,onde se acham inumados os

'restos mortais de MARIA DAS GRAÇAS INOCENCIO DE ALBUQUERQUE,

'falecida em 19 de ,junho de 1989.

Art. 29 - A família de MARIA DAS GRACAS,INOcENéIO DE'ALBU,-~

QUERQUE fi~am assegurados ~odos os direitos decorrentes da

perpetuidade de que trata o artigo anterior. '! •••••

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

cão.
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